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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 
 

 

DECRETO  Nº 10.890  

 de 2 de março de 2017. 

“Altera o Decreto nº 10.653/2016, que constituiu a COMED – 

Conselho Municipal de Educação”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal 

de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com o Processo Administrativo nº 24.814/2016, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Os incisos I, II e IV, do artigo 1º do Decreto nº 10.653, de 20 

de julho de 2016, que constituiu o COMED - Conselho Municipal de 

Educação, para o mandato de 2016/2018, ficam alterados na seguin-

te conformidade:  

“ I – Secretária Municipal de Educação 

            Lucilene Alves da Silva Cota”   

 “II – Representantes do Poder Executivo 

             Titular:    .............. 

           Suplente: Maria Inez de Fátima Alves” 

“IV – Representantes da Secretaria Municipal de                                  

 Educação de Educação Infantil 

 Titular: Valéria Cristina Rossi 

  Suplente: Daniela Fernandes Thomé” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Botucatu, 2 de março de 2017. 

 

 Mário Eduardo Pardini Affonseca 

  Prefeito Municipal 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de março de 

2017, 161º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

   Rogério José Dálio 

   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

DECRETO  Nº 10.891 

de 2 de março de 2017. 

 

“Designa o Presidente, Vice-Presidente e Secretário Executivo do 

Comed – Conselho Municipal de Educação” 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal 

de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

constante no Processo Administrativo nº 24.814/2016, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Designar, os seguintes servidores em cumprimento ao § 6º do 

artigo 3º do Decreto nº 5.766, de 12 de novembro de 1997, alterado 

pelo Decreto nº 9.955, de 16 de julho de 2014, que  dispõe sobre o 

regimento interno do COMED – Conselho Municipal de Educação. 

Presidente: Tânia Regina Baptista  

Vice-Presidente: José Carlos de Oliveira 

Secretária: Thaís Cristina de Mello Martins 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 10.174, de 2 de abril de 2015.  

 

Botucatu, 2 de março de 2017.  

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de março de 

2017, 161º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

DECRETO Nº 10.897 

 de 10 de março de 2017.     

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional  suplementar”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal 

de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com o Processo Administrativo n.º 8.517/2017,                                      

                                      D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), obedecendo a seguinte ficha de 

despesa: 

 

 

 

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º, será 

coberto com o recurso proveniente da anulação parcial, na importân-

cia de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), obedecendo a seguinte 

ficha de despesa: 

 

Ficha U.O. Valor R$ 

19 Câmara Municipal 50.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.              

Botucatu, 10 de março de 2017. 

 

 Mário Eduardo Pardini Affonseca 

 Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 10 de março de 

2017 - 161º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

 

DECRETO Nº 10.898 

 de 14 de março de 2017. 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

]MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal 

de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com os Processos Administrativos n.ºs 6.292/2017 e 7.563/2017,  

                                                                              

D E C R E T A: 

 

 

      Ficha U.O. Valor R$ 

18 Câmara Municipal 50.000,00 
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Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 

R$550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), obedecendo as 

seguintes fichas de despesa: 

 

Ficha U.O. Valor R$ 

605 Mobilidade Urbana 90.000,00 

144 Educação 460.000,00 

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será 

coberto com os seguintes recursos: 

a) Proveniente da anulação parcial, até o limite de 

R$90.000,00 (noventa mil reais), obedecendo a seguinte 

ficha de despesa: 

Ficha U.O. Valor R$ 

607 Mobilidade Urbana 90.000,00 

 

b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço 

Patrimonial do exercício de 2016, na importância de 

R$460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 14 de março de 2017. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca -   Prefeito Municipal 

 

Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 14 de março de 

2017 - 161º ano de emancipação político-administrativa de Botuca-

tu.                                  

                                     Rogério José Dálio 

  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

PORTARIA N.º 11.250 

de 16 de março de 2017. 

 

“Dispõe sobre criação de Comissão de Trabalho Especial”. 

 

JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Adminis-

tração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 2° 

do Decreto n° 9.565/13, e; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 83 da Lei Complementar 

911, de 13 de dezembro de 2011; 

 

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 

36.247/2015,R E S O L V E: 

 

I -  DESIGNAR, para compor a Comissão de Trabalho Especial, 

objetivando disciplinar e regularizar as concessões e permis-

sões de uso de áreas nas instalações da torre de TV, localizada 

no Jardim Paraiso, os seguintes servidores: 

 

 Presidente:  Jorge de Campos Junior  

 

 Secretário: Rogério José Dálio 

 

 Membros: Antonio Henrique Nicolosi Garcia 

 

   Andrea Cristina Panhin Amaral 

 

   Caio Galvão Scolastico  

     

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 16 de março de 2017. 

Junot de Lara Carvalho - Secretario Municipal de Administração 

 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 16 de março 

de 2017, 161º ano de Emancipação Político-Administrativa de 

Botucatu. 

Rogério José Dálio 

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


